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DATA 1º LEILÃO 09/12/24 ÀS 11H - DATA 2º LEILÃO 10/12/24 ÀS 11H

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro
Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital, que devidamente
autorizado pela COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO UNICRED ELEVA LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob nº 95.163.002/0001-08, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo
descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão:
somente on-line via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Santo Ângelo-RS. Bairro
Centro. Rua João Henrique Licht, nº 2.149. Casa com área construída estimada no local de 154,23m²
e Fração de Terreno urbano com 1.412,28m². Matrícula em área maior nº 14.544 (R.36) do Registro de
imóveis da comarca de Santo Ângelo-RS. Obs.: Área construída, número predial e nome do logradouro
pendentes de averbações no Registro de Imóveis. Regularizações e encargos perante os órgãos
competentes correrão por conta do comprador. Ocupada. (AF). 1°Leilão: 09/12/2024, às 11h LANCE
MÍNIMO: R$ 197.888,11. 2°Leilão: 10/12/2024, às 11h LANCE MÍNIMO: R$ 201.909,99 Condição
de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado
deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento.
O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de
interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos
encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído
pela lei 14.711 de 2023. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos
imóveis disponível no site: www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou
11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96
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PALUDO PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF nº 93.169.340/0001-21 - NIRE 43.3.0003125-0. Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária. Edital de Convocação
Convocamos os acionistas da Paludo Participações S.A. para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, que se realizará às 14 horas do dia 09 de dezembro de
2024, sob a forma exclusivamente digital e remota, nos termos do art. 124, §2º-A, da Lei 6.404/1976 e do disposto na Instrução Normativa DREI nº 81/2020, por meio da platafor-
ma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), a fim de discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia, a saber: Em Assembleia Geral Extraordinária. (a) o cancelamento de 433
(quatrocentas e trinta e três) ações de emissão da Companhia mantidas em tesouraria, sem redução do capital social da Companhia; (b) o aumento do capital social da Companhia,
em R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), sem a emissão de novas ações, mediante a capitalização da “Reserva Legal” e da “Reserva Especial”; (c) a alteração do art. 5º e
consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir, se aprovadas, as alterações ao capital social conforme previstas nos itens (a) e (b) da ordem do dia; e (d) retificar o item
7.3 da Ata da Assembleia Geral Ordinária ocorrida em 27 de abril de 2023, registrada na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul sob número 8941860 (“Ata da AGO
2023”), relativo à destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, bem como ratificar os demais termos da Ata da AGO 2023. Em Assembleia Geral
Ordinária. (a) Discutir, examinar e votar as contas da administração e as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2023; (b) deliberar sobre
a destinação do resultado do exercício social findo em 31 de dezembro de 2023; (c) instalar o Conselho Fiscal da Companhia, nos termos do art. 161, §2º, da Lei das S.A., a pedido
da acionista Vitapar Participações Ltda; e (d) eleger os membros do Conselho Fiscal da Companhia. Informações Gerais: 1. Documentos à disposição dos acionistas. Os documentos
pertinentes à ordem do dia a serem analisados na AGOE encontram-se disponíveis aos acionistas (i) na sede social da Companhia, (ii) bem como nas versões digital e impressa do Jornal
do Comércio, conforme a edição do dia 22 de agosto de 2024, nas páginas 1-4 da versão digital e na página 3 da versão impressa. 2. Participação dos acionistas na AGOE. Os acionistas,
por meio de seus representantes legais ou por procurador devidamente constituído, participarão e votarão virtualmente na AGOE por meio da Plataforma Digital, com a câmera do
seu dispositivo eletrônico ativada e acionada durante todo o curso da AGOE. Para participarem virtualmente da AGOE por meio da Plataforma Digital, os acionistas deverão enviar
solicitação à Companhia neste sentido, para o endereço eletrônico camilla.oliveira@vipal.com.br, até 4 (quatro) dias antes da data de realização da AGOE (isto é, até às 14 horas do dia
05 de dezembro de 2024. A solicitação deverá estar acompanhada da identificação e e-mail para contato do acionista e de seu representante legal ou, se for o caso, de seu procurador
constituído que comparecerá à AGOE, incluindo os documentos necessários para a sua participação, conforme discriminados no item 3 abaixo. Visando à segurança da AGOE, o acesso
à Plataforma Digital será restrito aos acionistas da Companhia que se credenciarem no prazo previsto (isto é, até às 14 horas do dia 05 de dezembro de 2024). Dessa forma, caso os
acionistas não enviarem a solicitação de cadastramento no prazo acima referido, não será possível que a Companhia garanta a participação de tais acionistas remotamente na AGOE.
Após recebida a solicitação e verificados, de forma satisfatória, os documentos apresentados, será enviado para o e-mail informado ou, em sua ausência, para o e-mail solicitante, o
link e as instruções de acesso à Plataforma Digital, sendo remetido apenas um convite individual por solicitante. Caso o acionista que tenha solicitado devidamente sua participação
não receba o e-mail com as instruções para acesso e participação na AGOE com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da sua realização (ou seja, até às 14 horas do dia 08
de dezembro de 2024), deverá entrar em contato com a Companhia pelo e-mail camilla.oliveira@vipal.com.br, antes das 10h do dia 09 de dezembro de 2024, a fim de que lhe sejam
reenviadas as suas respectivas instruções para acesso. 3. Documentação necessária à participação do acionista. Solicita-se aos acionistas que seus representantes legais compareçam
à AGOE munidos da documentação societária comprobatória dos poderes de representação e, para aqueles que desejam ser representados por seus respectivos procuradores que
observem o disposto no §1º do art. 126 da Lei 6.404/76. Caso o acionista seja representado por seus representantes legais, apresentar: (i) último estatuto social ou contrato social
consolidado e registrado perante a Junta Comercial; (ii) ato que comprove a eleição e os poderes do representante legal; (iii) documento de identidade com foto do representante legal
(RG, CPF, Passaporte). Caso o acionista seja representado por procurador, apresentar instrumento de mandato cujo procurador tenha sido constituído há menos de um ano, devendo
ser um acionista, administrador da Companhia ou advogado. 4. Informações adicionais. A Companhia não se responsabiliza por qualquer erro ou problema operacional ou de conexão
que o acionista venha a enfrentar, bem como por qualquer outra eventual questão que não esteja sob o controle da Companhia e que venha a dificultar ou impossibilitar a participação
do acionista na AGOE pormeio da Plataforma Digital. Recomenda-se que os acionistas se familiarizem previamente com o uso da Plataforma Digital, bem como garantam a compatibili-
dade de seus respectivos dispositivos eletrônicos com a utilização da Plataforma Digital (por vídeo e áudio). Em caso de qualquer dúvida com relação aos procedimentos da AGOE, en-
trar em contato pormeio do endereço eletrônico camilla.oliveira@vipal.com.br. Porto Alegre, RS, 27 de novembro de 2024. Arlindo Paludo - Presidente do Conselho de Administração.
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COMPANHIA HABITASUL DE PARTICIPAÇÕES CNPJ Nº 87.762.563/0001-03 NIRE Nº 43300010007
COMPANHIA ABERTA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 1. Data, Hora e
Local: Realizada em 11 de novembro de 2024, às 10:00 horas, na Av. Carlos Gomes, nº 400, sala 505,
Bairro Boa Vista, Ed. João Benjamim Zaffari, em Porto Alegre, RS., CEP/90.480-900, de forma exclusi-
vamente digital, por videoconferência. 2. Convocação e Mesa: A reunião foi convocada tempestiva-
mente, e presidida por Péricles Druck. 3. Presenças: Presentes a totalidade dos membros do Conselho
de Administração. 4. Ordem do Dia: Eleger a Diretoria da Companhia. 5. Deliberação: Os membros
do Conselho de Administração, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, reelegeram os
Diretores da Companhia, Srs. SERGIO LUIZ COTRIM RIBAS, brasileiro, administrador de empresas, di-
vorciado, inscrito no CPF/MF sob o nº 451.745.049-04 e Carteira de Identidade SSP/SP nº. 3.373.296-1
- Diretor Presidente; ODIVAN CARLOS CARGNIN, brasileiro, advogado, casado, inscrito no CPF/ME sob
nº 767.695.189-53 e Carteira de Identidade SSP/SC nº 2634565 - Diretor de Administração, Finanças e
Relações com Investidores; FABIANO ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, bacharel em ciências contábeis,
casado, inscrito no CPF/ME sob o nº 017.025.879-32 e Carteira de Identidade CI/SPDC/SC nº 2.818.736 -
Diretor de Pessoas, Estratégia e Gestão; e JOSE ROBERTO MATEUS JUNIOR, brasileiro, fisioterapeuta,
em união estável, inscrito no CPF/ME sob nº 008.914.889-44 e Carteira Nacional de Habilitação DETRAN/
SC nº 01343772222 – Diretor de Negócios; todos com endereço comercial na Avenida Carlos Gomes, nº
400, sala 505, na cidade de Porto Alegre, RS., CEP/90.480-900. Os eleitos cumprirão mandato de 01 (um)
ano, e declaram não estarem inabilitados ou incursos em nenhum dos crimes previstos em lei e na regu-
lamentação expedida pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM que os impeçam de exercer as suas
funções, atendendo, portanto, a todos os requisitos previstos nos artigos 147 e parágrafos, e que conhecem
o disposto no parágrafo 2º do art. 149, ambos da Lei n° 6.404/76. 6. Encerramento: Nada mais havendo
a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assi-
nada. (Assinaturas: Péricles Druck, Paulo Iserhard, Andrea Pereira Druck, Paulo Sérgio Viana Mallmann,
Roberto Faldini, Carlos Berenhauser Leite, Carlos Fernando Souto, Sérgio Luiz Cotrim Ribas, Odivan Carlos
Cargnin, Fabiano Alves de Oliveira e José Roberto Mateus Junior). 7. Declaração: Declaro, na qualidade
de Presidente do Conselho de Administração, que a presente é cópia fiel a ata transcrita no livro próprio.
Porto Alegre, 11 de novembro de 2024. Péricles Druck - Presidente do Conselho de Administração. Junta
Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul. Certifico registro sob o nº 10691108 em 25/11/2024
da Empresa COMPANHIA HABITASUL DE PARTICIPACOES, CNPJ 87762563000103 e protocolo
244246661 - 22/11/2024. Autenticação: 602A78F4731090B1BD41998FD2BA2DC9B74AC731. José Tadeu
Jacoby - Secretário-Geral.
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